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AO PLENÁruO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO

ASSUNTO: Pedido de Renúncia ao Cargo de 1o Secretário da Mesa Diretora

Senhoras e Senhores Vereadores.

Em atenção ao disposto no Art. 46 do Regimento Interno da Câmara Municipal, venho,

respeitosamente, apresentar meu pedido de renúncia irrevogável ao cargo de 1o Secretário
da Mesa Diretora, com efeitos a partir da leitura deste expediente em Sessão Ordinária.

A presente decisão é motivada pelo ensejo da maioria dos vereadores, manifestado por meio

de requerimento lido na sessão passada, que trata da intenção de ajuizamento de Ação Direta
de Inconstitucionalidade (ADIn).

Considerando que não compartilho do entendimento da maioria quanto à referida
iniciativa, entendo que miúa permanência na Mesa Diretora poderá contrariar a coesão

institucional e o respeito à deliberação majoritária deste Plenário. Assim, por questão de

coerência e em respeito ao posicionamento dos nobres pares, renuncio ao cargo de 1o

Secretário, conforme faculta o Regimento Interno, com o intuito de não prejudicar o

andamento das decisões desta Casa Legislativa.

Permaneço exercendo com dedicação e responsabilidade o mandato de vereador, sempre em

defesa do interesse público e do respeito aos princípios constitucionais.

Atenciosamente,

Em 9 de setembro de2025
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lJôáo Sancheú

Vereador
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